
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
FEDERAÇÃO DAS ESCOLAS FEDERAIS ISOLADAS DO ESTADO DA GUANABARA 

21 DE SETEMBRO DE 1973 
BOLETIM SEMANAL Nº 37 

PARA CONHECIMENTO DA FEDERAÇÃO E DEVIDA EXECUÇÃO, PUBLICO O SEGUINTE: 
 

1ª PARTE - LEGISLAÇÃO E NORMAS 

1 - DIÁRIO OFICIAL - TRANSCRIÇÃO  

Do Diário Oficial nº 169, de 3 de setembro de 1973, à página Nº 8803, transcreve-se o seguinte: MINISTÉRIO DA 

EDUCAÇÃO E CULTURA. GABINETE DO MINISTRO. PORTARIA DE 27 DE AGOSTO DE 1973. O Ministro de 

Estado da Educação e Cultura, no uso de suas atribuições, resolve: Nº 492 - Designar os Senhores Dr. VICENTE 

ADAMO, Dra. NAIR FORTES ABU-MERHY e Dra. YESIS ÍLCIA Y AMOEDO PASSARINHO, para constituírem a 

Comissão Fiscal e Orientadora do Ministério da Educação e Cultura, junto à I Reunião Nacional de Diretores de Escolas 

de Música, a realizar-se em Juiz de Fora, no período de 22 a 26 de outubro do corrente ano. - JARBAS G. 

PASSARINHO. 

 

2ª PARTE - ENSINO 

II - A PESQUISA EDUCACIONAL  

Importa elevar a pesquisa educacional à categoria de indispensável instrumento da administração escolar, em todos os 

escalões. Muitos dos atos que resultam frustos, ou conduzem a resultados negativos, ocorrem por não serem precedidos 

de pesquisa bem organizada e bem conduzida. Há ainda muita improvisação, muita inspiração pessoal, num campo em 

que os fatos que aparecem à superfície se prendem, as mais das vezes, a fatores e causas exigentes e imperativos, 

embora não aparentes, os quais, se não levantados e equacionados através da pesquisa, acabam por se impor 

decisivamente, derrotando ações de direção as mais bem intencionadas e conduzidas com o melhor critério. Estas 

palavras, já ditas em outras ocasiões, aos órgãos responsáveis pela educação dentro desta Instituição, são hoje, mais 

uma vez, estampadas a fim de que tenham maior divulgação, através dos órgãos de comunicação das diversas Unidades, 

e possam servir para a meditação dos nossos administradores escolares e do nosso professorado, em todos os níveis. E 

isso porque cada dia que se passa se torna mais imperiosa a necessidade de fazermos educação à base de critérios 

racionais e científicos, libertando-nos do empirismo puro e da cega rotina, o que somente conseguiremos quando nos 

acostumarmos a agir em função de pesquisas prévias, identificadoras de causas e indicadoras de soluções. Falamos na 

importância da pesquisa para os diversos do ensino e queremos precisar o nosso pensamento. Afigúra-se-nos 

indispensável que, ao longo da história, desde o Departamento de Assuntos Universitários, passando pelas Reitorias e 

pelas diretorias a estas subordinadas, até os chefes de Departamentos, chefes de Sessões Técnicas de Ensino, e 

professores ou auxiliares de ensino o espírito de pesquisa esteja sempre presente e atuante, e o ato de pesquisar se 

constitua uma rotina. Quantos alunos matricular numa escola? Qual a capacidade de um estabelecimento de ensino, 

levando em conta seus objetivos? como organizar provas para o concurso vestibular? como dividir os alunos em 

turmas? como organizar um horário adequado? Que processos de ensino adotar nas diferentes disciplinas? como 

suscitar e manter a motivação? Como estabelecer normas para a auto-avaliação pelo aluno? São algumas questões, entre 

centenas de questões, que se colocam à frente do Professor, do Chefe da Divisão de Ensino e Pesquisa, do Diretor do 

Estabelecimento, todas elas articuladas com outras questões e que somente receberão um tratamento adequado se 

submetidas a pesquisas tecnicamente bem realizadas. conspiram contra a prática da pesquisa, o hábito da improvisação, 

a tendência à rotina e a atitude de auto-suficiência, que ainda existe. Não sente necessidade de indagar, de perquirir, de 

sondar, aquele que, por preguiça mental, se escora na rotina, na coisa já feita e acabada. Ou o que entende que já 

conhece a melhor solução, e está sempre pronto a doutrinar e a ditar rumos, sem que os possa justificar. Ou o que não 

sente nunca necessidade de mudanças, de aperfeiçoamentos, de novas formas de trabalho e de ação. Contra os inimigos 

da pesquisa há que criar um estado de espírito novo, uma compreensão nova a respeito dos problemas educacionais. 

Estes têm duas características básicas:  1) - a sua complexidade; 2) - o seu dinamismo. A educação é um fato que se 

desenvolve no vórtice de inúmeros fatores e será impossível vê-lo e compreendê-lo em sua Integridade, sem desmontá-

lo peia análise e recompô-lo pela síntese que ambos, no conjunto, valem pelo ato de pesquisar. Impossível apreender 

por outro lado, a sua dinâmica, a olho nu, ou com o olhar ingênuo. Esta dinâmica só se deixa ver e só aparece como 

coisa compreensível por aquele que utiliza o instrumento da pesquisa. Em face dessas considerações, dois problemas se 

impõem: 1) - criar o espírito de pesquisa, o ânimo e o sopro indagadores; 2) - definir e prescrever uma técnica de 

pesquisa, capaz de orientar a ação pesquisadora de todos os escalões de ensino. Pensando assim é que esta Presidência, 

na sua tarefa de melhorar as condições de aprendizagem, dentro da Federação, edita as presentes considerações para que 

elas sirvam a todos aqueles que, como Diretores de Unidades, chefes das Seções Técnicas e Chefes de Departamento, se 

dediquem a essa tarefa, uma das pedras angulares do ensino racional, como foi dito acima, certa de que estar 

concorrendo para o incremento de uma verdadeira e adequada consciência educacional. 

 

3ª PARTE - ASSUNTOS GERAIS E ADMINISTRATIVOS 

III - PORTARIAS ASSINADAS a) - POR ESTA PRESIDÊNCIA  



116, de 18.09.73 - designando LUIZ OTÁVIO LABANCA, Chefe do serviço de Orçamento e Programação Financeira 

desta Federação para tratar em Brasília - Distrito Federal, junto à Assessoria de Orçamento Ministério da Educação e 

Cultura, de assuntos financeiros desta Federação nos dias 24 e 25 do corrente mês.  

 

117, de 18.09.73 - transferindo da lotação da Administração Central para a do Instituto Villa-Lobos, a funcionária 

pública federal WALDETTE SOARES DE PAIVA, ocupante do cargo de Inspetor de Alunos. 

 

118, de 18.09.73 – designando NORMA MUNIZ BARRETO, Chefe da Contabilidade para responder pelo expediente 

da Diretoria Econômica e Financeira, nos impedimentos legais e eventuais do Diretor Econômico e Financeiro. 

 

119, de 18.09.73 - designando NORMA MUNIZ BARRETO, respondendo pela Diretoria Econômica e Financeira, 

LUIZ OTÁVIO LABANCA, Chefe do Serviço de Orçamento e Programação Financeira, EDSON PINTO CARDOSO, 

Chefe da Seção de Escrituração Contábil e JOÃO NICOLAU PAPADOPOULOS, Chefe da Seção de Coordenação e 

Análise Contábil para, em Comissão, sob a Presidência do primeiro, proceder ao atendimento das diligências 

formuladas no Processo nº 230.225/73, dentro do prazo estabelecido naquele expediente. 

 

120, de 18.09.73 - designando JUREMA COSTA TEIXEIRA, para exercer o Emprego de Confiança de Chefe da Seção 

de Cadastro de Classificação de Cargos, previsto no Anexo III do Quadro de Pessoal desta Federação, aprovado pelo 

Decreto nº 71 893, de 13.03.73, Diário Oficial de 19.03.73, a partir de 1º do corrente mês.  

 

121, de 18.09.73 - dispensando, a pedido, do Emprego de Confiança de Assistente de Gabinete, a funcionária 

WALDETTE SOARES DE PAIVA, a partir de 1º do corrente mês. 

 

122, de 18.09.73 - designando EDSON PINTO CARDOSO, Chefe da Seção de Escrituração Contábil desta Federação, 

para tratar em Brasília - Distrito Federal, junto à Assessoria de Orçamento do Ministério da Educação e Cultura, de 

assuntos financeiros desta Federação, nos dias 24 e 25 do corrente mês. 

 

b) - PELA DIRETORA DA ESCOLA DE ENFERMAGEM ALFREDO PINTO 

008, de 21.09.73 - designando MARIA DE LOURDES CARSALADE SCHLOBACH, Escriturária AF-202-8A, do 

Quadro Único da Universidade Federal de Minas Gerais, à disposição da Federação das Escolas Federais Isoladas do 

Estado da Guanabara, lotada na Escola de Enfermagem Alfredo Pinto, para a função gratificada de Chefe de Seção de 

Pessoal da referida Escola, a partir de 1º de setembro de 1973; 

 

009, de 21.09.73 - designando LEONIE NEHMÉ da Divisão Nacional de Lepra do Ministério da Saúde, à disposição da 

Escola de Enfermagem Alfredo Pinto, para exercer a função gratificada de Secretário-Escolar, na referida Escola, a 

partir de 1º de setembro de 1973. 

 

010, de 21.09.73 - designando o Senhor MARIANO DIAS DA SILVA BRAGA, Técnico de Contabilidade P-701-13-A 

do Quadro de Pessoal Extinto da Federação das Escolas Federais Isoladas do Estado da Guanabara, lotado na Escola de 

Enfermagem Alfredo Pinto, para exercer a função gratificada de Chefe da Seção Financeira da referida Escola, a partir 

de 1º de setembro de 1973. 

 

011, de 21.09.73 - designando JOSÉ CARLOS RIBEIRO WANDERLEY, Escriturário-A, da Federação das Escolas 

Federais Isoladas do Estado da Guanabara lotado na Escola de Enfermagem Alfredo Pinto, para exercer a função 

gratificada de Chefe da Seção de Material da referida Escola, a partir de 1º de setembro de 1973. 

 

c) - PELO DIRETOR DA ESCOLA DE MEDICINA E CIRURGIA DO RIO DE JANEIRO 

042, de 19.09.73 - dispensando a partir de 31 de agosto do corrente ano, PERCY JORGE MARQUES PADBURY, 

Escriturário nível 8-A, da função gratificada de Encarregado do Protocolo desta Escola. 

 

043, de 19.09.73 - designando, a partir de 1º de setembro do corrente ano, PERCY JORGE MARQUES PADBURY, 

ocupante do cargo de Escriturário nível 8-A, para exercer o emprego de confiança de Chefe da Seção de Pessoal desta 

Escola, previsto no Anexo III do Quadro de Pessoal da Federação das Escolas Federais Isoladas do Estado da 

Guanabara, aprovado pelo Decreto nº 71893, de 13 de março de 1973 e publicado no Diário Oficial de 1º subseqüente. 

 

d) - PELO DIRETOR DA ESCOLA DE TEATRO 

017, de 01.09.73 - tornando sem efeito a Portaria nº 07, de 16 de março de 1973, que designa a servidora DÉA 

SANTOS MOREIRA, Auxiliar de Administração-B, para responder pelo setor do Pessoal da Escola de Teatro. 

 



018, de 01.09.73 - designando para exercer a função de Chefe da Seção do Pessoal, prevista no Anexo III, de Direção e 

chefia - Escola de Teatro, do Decreto nº 71693, de 13 de março de 1973, a servidora DÉA SANTOS MOREIRA, 

Auxiliar de Administração–B. 

 

019, de 01.09.73 - designando para exercer a função de chefe da Seção de Material, prevista no Anexo III, de Direção e 

chefia - Escola de Teatro, do Decreto nº 71893, de 13 de março de 1973, o servidor PAULO MENDES DE OLIVEIRA, 

Auxiliar de Administração-C. 

 

e) - PELO DIRETOR DO INSTITUTO VILLA-LOBOS 

009, de 01.09.73 - revogando a Portaria nº 02, de 07 de março de 1973, que designou AFFONSO FERNANDO MAIA, 

Auxiliar de Administração "B", para exercer o cargo de Encarregado dos Serviços Administrativos desta Unidade. 

 

010, de 01.09.73 - designando AFONSO FERNANDO MAIA, Auxiliar de Administração "B", para exercer o emprego 

de confiança de chefe da Seção de Material desta Unidade, previsto no Quadro Numérico de Empregos de Confiança, 

Anexo III, do Decreto nº 71893, de 13 de março de 1973. 

 

011, de 01.09.73 - designando PAULO AFONSO ARRIFANO DE OLIVEIRA, Técnico de Contabilidade, para exercer 

o emprego de confiança de Chefe da Seção Financeira desta Unidade, previsto no Quadro Numérico de Empregos de 

Confiança, Anexo III do Decreto nº 71893, de 13 de março de 1973. 

 

012, de 01.09.73 - designando WALDETTE SOARES DE PAIVA, Inspetor de alunos 10-B, para exercer o emprego de 

confiança de Secretária Escolar desta Unidade, previsto no Quadro Numérico de Empregos de Confiança, Anexo III, do 

Decreto nº 71393, de 13 de março de 1973. 

 

f) - PELO DIRETOR DA ESCOLA DE BIBLIOTECONOMIA E DOCUMENTAÇÃO 

012, de 31.08.73 - dispensando OLIVIA FERREIRA GONÇALVES, ocupante do Emprego de Confiança de Assessora 

da Escola de Biblioteconomia e Documentação a partir de 1º de setembro de 1973. 

 

013, de 31.08.73 - designando OLIVIA FERREIRA GONÇALVES, ocupante do cargo de Assistente de Administração 

"B", para exercer o emprego de confiança de Secretária Escolar, previsto no Anexo III do Quadro de Pessoal da 

Federação das Escolas Federais Isoladas do Estado da Guanabara, aprovado pelo Decreto nº 71893, de 13 de março de 

1973, e publicado no D.O. de 19/03/73, a partir de 1º de setembro de 1973. 

 

014, de 31.08.73 - designando JOÃO CARLOS FERNANDES VILLAR ocupante do cargo de Técnico em 

Contabilidade, para exercer o emprego de confiança de Chefe da Seção Financeira, previsto no Anexo III do Quadro de 

Pessoal da Federação das Escolas Federais Isoladas do Estado da Guanabara, aprovado pelo Decreto nº 71893, de 13 de 

março de 1973, e publicado no D.O. de 19/03/73, a partir de 1º de setembro de 1973. 

 

015, de 31.08.73 - designando LUIZ CARLOS GOMES, ocupante do cargo de Escriturário - B para exercer o Emprego 

de Confiança de Chefe da Seção de Material, previsto no Anexo III do Quadro de Pessoal da Federação das Escolas 

Federais Isoladas do Estado da Guanabara, aprovado pelo Decreto nº 71893, de 13 de março de 1973 e publicado no 

D.O, de 19 de março de 1973, a partir de 1º de setembro de 1973. 

 

016, de 31.08.73 - designando ELISABETE PIRES RODRIGUES, ocupante do cargo de Escrituraria–A, para exercer o 

emprego de Confiança de Chefe da Seção de Pessoal, previsto no Anexo III do Quadro de Pessoal da Federação das 

Escolas Federais Isoladas do Estado da Guanabara, aprovado pelo Decreto nº 71893, de 13 de março de 1973 e 

publicado no D.O, de 19 de março de 1973, a partir de 1º de setembro de 1973. 

 

g) - PELO DIRETOR DO INSTITUTO BIOMÉDICO 

025, de 13.09.73 - designando LYDIA DOMENECH BUSSONS para exercer o Emprego de Confiança de Chefe da 

Seção Financeira do Instituto Biomédico, previsto no Quadro de Pessoal da Federação das Escolas Federais Isoladas do 

Estado da Guanabara, aprovado pelo Decreto nº 71893, de 13 de março de 1973 e publicado no D.O, de 19 de março de 

1973, a partir de 1º de setembro de 1973. 

 

026, de 13.09.73 - designando ARISTOTELES NUNES FILHO para exercer o Emprego de Confiança de Chefe da 

Seção de Material do Instituto Biomédico, previsto no Quadro de Pessoal da Federação das Escolas Federais Isoladas 

do Estado da Guanabara, aprovado pelo Decreto nº 71893, de 13 de março de 1973 e publicado no D.O, de 19 de março 

de 1973, a partir de 1º de setembro de 1973. 

 

IV - ENCONTRO DE REITORES - REALIZAÇÃO 



Conforme participação do Secretário-Geral do Ministério da Educação e Cultura, será realizado de 5 a 9 de novembro 

do corrente ano, em Brasília, o "II ENCONTRO DE REITORES DE UNIVERSIDADES PÚBLICAS E DIRETORES 

de ESTABELECIMENTOS PÚBLICOS ISOLADOS DE ENSINO SUPERIOR. Quanto a agenda dos trabalhos a 

serem desenvolvidos, oportunamente serão remetidas para os devidos fins. 

 

V - FALECIMENTO  

É com profundo pesar que esta Presidência registra o falecimento do Professor Emérito RUY GOMES DE MORAES, 

ocorrido no dia 13 do mês em curso. Como Titular de Parasitologia, na Escola de Medicina e Cirurgia do Rio de 

Janeiro, o Professor RUY GOMES DE MORAES, com sua cultura e dedicação ao magistério, deixou marcada a sua 

passagem naquela Escola, formando inúmeras gerações, e devotando inteiramente sua vida ao ensino da Medicina. Esta 

Presidência, em companhia do Diretor da Escola de Medicina e Cirurgia do Rio de Janeiro apresentou à família 

enlutada, sentidas condolências pelo falecimento do inesquecível e saudoso mestre, por ocasião do seu sepultamento, no 

dia 14, às 14,00 horas no Cemitério de São João Batista. 

 

VI - CONSELHO FEDERATIVO - REUNIÃO 

Reuniu-se no dia 14 do mês em curso, às 9,00 horas, na Sala dos Conselhos da Federação, à rua Frei Caneca nº 94, o 

Conselho Federativo da FEFIEG, tendo sido tratada a seguinte Ordem do dia: l - Apreciação dos Regimentos das 

Escolas; e 2 - Assuntos gerais. 

 

VII - ANIVERSÁRIOS NATALÍCIOS – MÊS DE SETEMBRO 

Esta Presidência registra com votos de felicidades extensivos as respectivas famílias, os seguintes 

Escola de Medicina e Cirurgia do Rio de Janeiro  

Professor Titular - Luiz Carlos de Sá Fortes Pinheiro   25 

Professor Adjunto - Alfredo Eugênio Vervloet    25 

 

VIII - CONSELHO FEDERATIVO - RESOLUÇÕES  

l) - Em Sessão realizada no dia 18 de agosto do corrente ano o Conselho Federativo tomou a seguinte resolução: 

Aprovando o Relatório do Convênio apresentado pela Comissão designada para estudar qual a melhor forma de integrar 

o Centro Brasileiro de Pesquisas Físicas à FEFIEG, bem como, um voto de louvor à Comissão que a estudou." 

2) - Em Sessão realizada no dia 23 de agosto do corrente ano, o Conselho Federativo, tomou as seguintes resoluções: 

a) - Aprovando o Anteprojeto do Regimento da Escola de Enfermagem Alfredo Pinto; 

b) - Aprovando o Convênio firmado com o Sport Club Maxwell e esta Federação, a vigorar de 1º de setembro a 30 de 

dezembro do corrente ano;  

c) - Aprovando o Contrato de Alimentação para a Escola de Enfermagem Alfredo Pinto, com a firma Restaurante 

Forma Limitada, a vigorar até 31 de dezembro do corrente ano: 

d) - Designando uma Comissão composta dos Conselheiros JOÃO MONTEIRO DE CARVALHO, ARIOVALDO 

VULCANO e ANTONIO MENDES MONTEIRO, para, no prazo de oito dias, estudar e apresentar relatório sobre a 

proposta da IBENI; e  

e) Aprovando a obrigatoriedade das provas escritas, para os Concursos de professor assistente, em todas as Unidades da 

Federação. 

3) - Em Sessão realizada no dia 30 de agosto do corrente ano, o Conselho Federativo tomou a seguinte resolução: 

.Aprovando o Anteprojeto da Escola de Teatro. 

4) – Em Sessão realizada no dia 04 de setembro do corrente ano o Conselho Federativo tomou as seguintes resoluções: 

a) Conferindo por proposta desta Presidência, o Título de “DOUTOR HONORIS CAUSA”, ao Exmo. Senhor Senador 

JARBAS GONÇALVES PASSARINHO, Ministro de Estado da Educação e Cultura, pela destacada, lúcida e operosa 

gestão que vem exercendo a frente dos destinos da sua pasta e a importância que tem dado a educação no 

desenvolvimento do Pais; e ao Exmo Senhor Senador TARSO DE MORAES DUTRA, por ter sido o criador da 

FEFIEG, no ano de 1969, quando Ministro de Estado da Educação e Cultura.  

b) - Conferindo, por proposta do Conselheiro ARIOVALDO VULCANO, o Título de "PROFESSOR EMÉRITO” ao 

Professor FRANCISCO BRUNO LOBO, pela passagem pelo magistério da Escola de Medicina e Cirurgia; e 

c) - Aprovando o Regimento da Escola de Medicina e Cirurgia do Rio de Janeiro. 

5) - Em Sessão realizada no dia 12 de setembro do corrente ano o Conselho Federativo tomou as seguintes resoluções:  

a) Aprovando o Projeto de Regimento Interno do Conselho Federativo; e  

b) Aprovando que as Comissões Examinadoras de Concurso para o magistério, na Federação, sejam constituídas, 

obrigatoriamente, em sua maioria, por Professores estranhos aos Quadros da FEFIEG.  

6) - Em Sessão realizada no dia 14 de setembro do corrente ano o Conselho Federativo tomou as seguintes resoluções: 

a) - Designando uma Comissão composta dos Professores FERNANDO NOGUEIRA PINTO, FRANCISCO 

ALCÂNTARA GOMES FILHO, LEDA SANTOS PIRES e ARIOVALDO VULCANO para, sob a coordenação do 

primeiro, estudar e propor uma nova estrutura para o Instituto Biomédico, podendo mudar-lhe a denominação; 



b) - Aprovando um voto de profundo pesar pelo falecimento do Professor Emérito RUY GOMES DE MORAES, dia 13 

do corrente; 

c) - Aprovando o Regimento da Escola Central de Nutrição. 

 

IX - NOTICIÁRIO   

O Conselheiro HENRIQUE SÉRGIO GRÉGORI convidou a todos os Conselheiros para a tarde de autógrafos do 

lançamento do livro "MANUSCRITOS DA CASA DO TREM" de autoria do General FRANCISCO DE PAULA E 

AZEVEDO PONDÉ, em edição especial da "Xerox do Brasil S.A - Reproduções Gráficas" como colaboração aos 

festejos do Sesquicentenário da Independência do Brasil, dia 27 do corrente mês, às 18,00 horas, no Museu Histórico 

Nacional, à Praça Marechal Âncora.  

 

4ª PARTE - JUSTIÇA E DISCIPLINA – Sem alteração. 

 

ALBERTO SOARES DE MEIRELLES, PRESIDENTE  
 

 

 


